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ORgnMENiO DE M A D O  PARA 2008 

PROPOSTA DE ALTERA~ÁO 8 0 y- 9 

Ao abrigo das disposiç6es constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo assinados, do Grupo 

Parlamentar do CDS-PP, apresentam a seguinte proposta de alteração do artigo 71° da Proposta de Lei n.O 

16UX: 

Artigo 710 

Aiteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais 

(...I 
"Artigo 390-8 

a) (...I 
b) (...I 
C) C..) 
d) (...I 
e) 0s  prejuízos fiscais apurados em determinado exercício nos termos no Código do IRC, são 

deduzidos aos l u m s  tributáwis, havendo-os, de um ou mais dos sete exercícios posteriores. 

Lisboa, Palácio de S. Bento, 12 de Novembro de 2007 

Os Deputados do CDSIPP 
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